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PORTARIA Nº 91, DE 7 DE MARÇO DE 1997


O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas pelo item VII da Portaria nº 679, de 22 de outubro de 1992, do Ministério da Fazenda, e considerando as disposições do § 3º do art. 165 da Constituição Federal e do art. 24, inciso II, do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, resolve:


Divulgar a execução orçamentária do Governo Federal, realizada e registrada no SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, relativa ao mês de janeiro de 1997, e os balanços financeiros e patrimoniais das empresas que integram o SIAFI na modalidade total.


EDUARDO AUGUSTO GUIMARÃES





NOTAS EXPLICATIVAS


1) Os Balanços e as demonstrações da execução orçamentária referem-se, exclusivamente, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito da Administração Pública Federal.


2) Consideram-se como orçamento da Gestão Fiscal e da Seguridade Social as dotações das unidades orçamentárias liberadas nos moldes do art. 53 da Lei nº 9.293, de 15.07.96.


a) órgãos da Administração Direta, compreendendo os valores relativos às despesas de transferências intragovernamentais, inclusive para entidades não contempladas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.


b) recursos próprios dos Fundos Especiais;


c) entidades da Administração Indireta, tais como:


Fundações.


Autarquias.


Empresas Públicas.


Sociedades de Economia Mista;


d) constam, também, desta publicação as unidades orçamentárias relativas aos Fundos Especiais que recebem transferências do Tesouro Nacional, registrando-as no seu orçamento como receitas de transferências.


3) Esta publicação apresenta três situações distintas:


a) os Balanços Financeiro, Patrimonial, das Variações e Orçamentário, consolidados na gestão Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. (Anexo 1 a 10);


b) execução das despesas relativas ao Refinanciamento da Dívida Pública da União, Interna e Externa; e


c) execução das Receitas e Despesas da União, excetuando nessas demonstrações o Refinanciamento da Dívida Pública da União.


4) Não consta desta publicação a demonstração da execução das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino devido a inexistência da lei orçamentária anual.


5) No caso específico desta publicação, deixaram de constar os valores das receitas e despesas das entidades abaixo relacionadas, por não terem integrados os seus balancetes ao SIAFI até 14.02.97:


a) Fundo de Investimento da Amazônia – FINAN	jan


b) Fundo de Investimento do Nordeste – FINOR	jan


c) Fundo Const. de Financiamento do Norte – FCFNO	jan


d) Fundo Const. de Financiamento do Nordeste – FCFNE	jan


e) Fundo Const. de Financiamento do Centro-Oeste – FCFCO	jan


f) Fundo de Apoio do Desenvolvimento Social – FADS	jan


g) Fundo de Compensação e Variação Salarial – FCVS	jan


h) Fundo de Estabilidade do Seguro Rural – FESR	jan


i) Empresa de Trens Urbanos de P. Alegre – TRENSURB	jan


j) Companhia de Navegação do São Francisco – CNSF	jan


l) Companhia de Trens Urbanos – CBTU	jan


m) Engenharia Construções e Ferrovias – VALEC	jan


n) Empresa de Navegação da Amazônia – ENASA	jan


o) Nuclebrás Equip. Pesados S/A – NUCLEP	jan


OBS: As tabelas em anexo encontram-se na íntegra no D.O.U. do dia 11/3/1997, págs. 4.670 a 4.679.
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